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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização e organização do evento de motocross que irá 
compor a Festa do Monte-Celestino Ausente, incluindo montagem, desmontagem e fornecimento de 
estrutura completa necessária para o evento Motocross, durante o período de 21 à 22 de junho do corrente 
ano. 

1. DESCRIÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da Portaria 
Municipal nº 31/2023). 

 A “Festa do Monte Celestino Ausente” é tradição anual no município de Monte Celeste, atraindo em média 
3.000 visitantes por dia, movimentando o comércio local e reforçando a vocação turística da região. A 
inclusão da prova de Motocross, com suas competições e atração musical, amplia o alcance do evento, 
promove o esporte amador e gera visibilidade regional, além de fomentar a economia criativa e o setor de 
serviços. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a 
previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, 
inciso IX da Portaria Municipal nº 31/2023) 

Embora o Plano Anual de Contratações (PAC) do Município de São Geraldo ainda não esteja formalmente 
consolidado, a contratação de empresa especializada para organização e execução do Motocross está 
plenamente alinhada aos objetivos estratégicos da administração municipal. Essa modalidade de esporte 
amador faz parte integrante e tradicional da “Festa do Monte-Celestino Ausente” e é imprescindível para 
garantir a qualidade e a segurança das competições; Promover o turismo esportivo e movimentar a economia 
local; Consolidar o calendário cultural do município, fortalecendo sua identidade e atraindo público regional; 
Otimizar recursos por meio de gestão única e centralizada da estrutura do evento. 
Assim, mesmo na ausência de um Plano de Contratação Anual (PCA) formalizado, esta contratação atende 
ao interesse público, pois incorpora diretrizes de desenvolvimento cultural, social e econômico já 
estabelecidas nos planos de governo e nas diretrizes da Secretaria de Cultura, Lazer e Turismo. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da Portaria Municipal nº 31/2023). 

Em atendimento ao inciso III do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao art. 7º, inciso II, da Portaria 
Municipal nº 31/2023, descrevem-se abaixo os requisitos necessários e suficientes para a contratação da 
solução integrada de organização e execução do Motocross na “Festa do Monte-Celestino Ausente – 2025”. 
A empresa deverá fornecer os seguintes itens: 
2.1 Requisitos Técnicos e Operacionais Essenciais 

1. Estrutura física 

• Tenda 10×10 m em aço com cobertura em lona PVC, classificação à prova d’água e UV, com 
montagem/desmontagem pela contratada. 
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• Gradil metálico de contenção (peças de 2 m), com sistema de travamento e base de apoio estável. 

• Banheiros químicos padrão ISO, com capacidade mínima de 300 usos/dia e serviço de limpeza 
periódica (mín. 2 limpezas/dia). 
2. Sonorização e Iluminação 

• Sistema de som profissional com potência compatível para público de até 3.000 pessoas, incluindo 
mesa de mixagem digital e microfones sem fio. 

• Iluminação cênica e de pista com refletores LED de alta intensidade, gerador de energia de suporte e 
operador técnico dedicado. 
3. Atração Musical 

• Banda ou DJ com repertório variado, palco de no mínimo 6×4 m, backline completo (PA, monitores, 
mesa de som), equipe de roadies e técnico de áudio. 

• Contratação para 2 dias consecutivos, com mínimo de 4 horas de apresentação diária. 
4. Prova de Motocross 

• Organização de 12 baterias, cada bateria com duração de 12 min + 1 volta, piloto mínimo de 10 
competidores por bateria. 

• Julgamento por árbitros credenciados, locução ao vivo, equipe de resgate médica e ambulância no 
local. 

• Cobertura audiovisual (câmeras terrestres e drone), com entrega de vídeo editado pós-evento. 
5. Premiação 

• Valor mínimo de R$ 15.000,00 em dinheiro, distribuído em troféus e medalhas para os cinco primeiros 
colocados de cada categoria. 

• Emissão de recibos e prestação de contas detalhada. 
2.2 Requisitos de Sustentabilidade 
Ambiental 

• Uso de geradores com tecnologia low‐noise e baixa emissão de poluentes; 

• Coleta seletiva de resíduos sólidos (plástico, papel, metal) com pontos de coleta sinalizados; 

• Utilização de banheiros químicos com sistema de tratamento de efluentes e descarga de baixo 
consumo de água. 

Social 

• Contratação de, no mínimo, 30% de mão de obra local, contribuindo para geração de emprego e 
renda no município; 

• Atração musical que contemple, sempre que possível, artistas locais ou regionais, fomentando a 
cultura da região; 

• Disponibilização de acesso gratuito para pessoas com deficiência, com rampas e área de visão 
privilegiada. 

Econômico 

• Gestão única da estrutura e serviços, reduzindo custos administrativos e evitando sobreposição de 
margens de lucro de múltiplos fornecedores; 

• Parcelamento de pagamento atrelado a etapas de entrega (montagem, realização e desmontagem), 
incentivando o cumprimento de cronograma e a eficiência na execução; 

• Aplicação de reserva técnica de 5% sobre o valor total para cobrir eventuais ajustes, evitando aditivos 
contratuais superiores. 

2.3 Requisitos Jurídicos e de Compliance 

• Empresa comprovadamente regular junto ao Cadastro Único de Fornecedores (CPF/CNPJ) e sem 
impedimentos para contratar com o poder público; 

• Apresentação de certidões negativas de débito federal, estadual e municipal, conforme legislação 
vigente; 

• Plano de segurança do trabalho para montagem, operação e desmontagem, em conformidade com 
normas NR-18 e NR-35. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo 
a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da Portaria 
Municipal nº 31/2023). 

Em atenção ao inciso IV do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao art. 7º, inciso V da Portaria Municipal 
nº 31/2023, apresentamos abaixo as memórias de cálculo que fundamentam as quantidades de cada item da 
solução integrada para o “Festa do Monte-Celestino Ausente – Motocross 2025”. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

1 

Contratação de empresa especializada para realização e organização do evento 
de  motocross que irá compor a Festa do Monte-Celestino Ausente, incluindo 
montagem, desmontagem e fornecimento de estrutura completa necessária 
para o evento Motocross, que deverá conter: mínimo de 1 tenda 10×10m; 
mínimo 2 tendas 5X5; mínimo 2 banheiros químicos PCD; mínimo 4 
banheiros químicos; mínimo um serviço de som e luz (2 dias); mínimo duas 
atrações musicais (2 dias); organização; premiação em dinheiro de R$ 
15.000,00; mínimo 08 brigadistas; mínimo 16 serviços de equipe de apoio; 
mínimo de 50 unidades de gradis; mínimo um palco 6X6; organização de prova 
de motocross, incluindo; equipe de trabalho; diretor de provas e socorristas; 
sonorização com som de linha com 22 caixas de som e DJ; bandeirinhas de pista; 
arco de chegada e podium em estrutura de box Truss; locutor profissional; 90 
troféus, café da manhã para os pilotos; premiação para os pilotos de no mínimo 
15.000,00( quinze mil Reais). 

SERV 1  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021). 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, 
podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da Portaria Municipal nº 31/2023) 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para 
coleta de contribuições. 

Em consulta ao mercado, foram mapeadas duas formas de atender à estrutura e aos serviços do Motocross 
na Festa do Monte-Celestino Ausente 2025. A primeira opção consiste em um pacote integrado, no qual 

uma única empresa se responsabiliza pela montagem da tenda 10×10 m, instalação de seis banheiros 
químicos, instalação de 50 gradis, operação de som e iluminação por dois dias, realização de atração musical 
nos mesmos dois dias, organização das 12 baterias de prova de motocross, cobertura audiovisual e gestão da 

premiação de R$ 15.000,00. Essa solução simplifica o cronograma, reduz interfaces entre fornecedores e 
concentra a fiscalização em um único contrato, o que eleva a eficiência administrativa, embora imponha 
dependência de um único prestador. A segunda alternativa prevê a contratação fracionada — separadamente, 
estrutura, sonorização, atração musical e organização da competição — distribuída em quatro contratos 
distintos. Embora ofereça maior especialização e possibilidade de substituição pontual de serviços, gera 
complexidade nas negociações, múltiplas fiscalizações e risco de desalinhamento de cronogramas. Ao 
comparar custos, riscos e ganhos administrativos, o pacote integrado demonstrou melhor relação 
custo-benefício, ao unir conveniência, economicidade e responsabilização única, configurando-se como a 
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opção mais vantajosa para a Administração, visto a eficácia da economia de escala, conforme será 
comprovado no item 8 deste Estudo Técnico Preliminar. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 
e art. 7°, inciso VI da Portaria Municipal nº 31/2023). 

Estima-se o valor da contratação com base em dados de contratos anteriores celebrados por outros órgãos 
públicos para eventos de formato similar, considerando o público previsto e a infraestrutura disponível no 
local da festa. A estimativa compreenderá também pesquisa de preços de mercado, visando assegurar o 
melhor custo-benefício. Apresentar-se-ão preços unitários referenciais, memórias de cálculo e documentação 
de suporte, que poderão ficar em anexo sob sigilo até a conclusão do certame, conforme previsto no inciso 

VI do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 e no art. 7º, inciso VI, da Portaria Municipal 31/2023. O critério de 
escolha da proposta vencedora privilegiará a combinação entre qualidade, economicidade e fluidez na 
execução do evento. 

O total estimado é R$ 43.333.33, aproveitando a interdependência de itens (mesma tenda para múltiplas 
funções; gradis e banheiros fixos) para reduzir montagens redundantes e otimizar a gestão contratual. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV 
da Portaria Municipal nº 31/2023). 

Em atenção ao inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao art. 7º, inciso IV da Portaria Municipal 

nº 31/2023, a solução contratual abrange, de forma integrada, todos os serviços necessários à perfeita 
realização da “Festa do Monte-Celestino Ausente”incluindo Motocross, sem que a Prefeitura assuma 
qualquer outra obrigação operacional além da disponibilização das máquinas para a preparação da pista de 
corrida. A empresa contratada será responsável pela montagem, operação e desmontagem de toda a 
infraestrutura (tendas, gradis, banheiros, palco), fornecimento e manutenção do sistema de som e iluminação 
durante os dois dias de evento, contratação e gestão da atração musical, organização técnica das 12 baterias 
de motocross (incluindo arbitragem, locução, equipe médica de resgate e cobertura audiovisual) e 

fornecimento da premiação em dinheiro de R$ 15.000,00. 
Todos os equipamentos deverão permanecer em perfeito estado de funcionamento, contando com 
assistência técnica in loco e sobressalentes para substituição imediata em caso de falhas, garantindo 
continuidade irrestrita das atividades. A contratada deverá ainda prover manutenção preventiva diária – 
incluindo verificação de tensionamento de estruturas, testes de áudio e iluminação antes de cada bateria e 

inspeção de segurança nos banheiros químicos – bem como suporte técnico 24 horas para quaisquer 
intercorrências. Esse nível de serviço, conforme sondagens de mercado, apresenta custo estimado entre 

R$ 40.000,00 e R$ 45.000,00, valor que engloba mão de obra especializada, transporte, montagem, 
desmontagem, manutenção e assistência técnica, revelando-se a alternativa mais vantajosa para assegurar a 
fluidez e a qualidade do evento. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/OU NÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da Portaria Municipal nº 31/2023). 

O parcelamento da solução inviabilizaria a conclusão do planejamento e consequentemente 
possíveis atrasos ou desalinhamentos com o cronograma do evento. 

Ademais, podemos observar o art.40, § 3º da lei federal 14.133/2021, que traz o seguinte conceito:  

“Art.40, §3. O parcelamento não será adotado quando: 
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I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de 
contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a 
compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e 
integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do 
objeto pretendido;” (Brasil, 2021) 

Observa-se na pretendida contratação que a organização, montagem, desmontagem, premiação, arbitragem 
e demais demandas decorrentes do evento são múltiplas, dependendo de mais 20 (vinte) contratações 
distintas para a administração, sendo muitas delas processos novos e custosos, além da possibilidade de risco 
de atrasados administrativos em algum desses que possa impossibilitar a promoção do evento. 

Outrossim o conceito de vantajosidade previsto na lei 14.133/2021 ultrapassa o conceito de valores 
conforme podemos observar: 

“O aspecto da vantajosidade é complexo, porque não se 
reduz ao preço, envolvendo outros desafios, a exemplo do 
ciclo de vida do objeto. Logo, parcelar nem sempre se 
encontra adstrito à cotação, sendo viável o parcelamento 
quando houver aquisição em maior valor, desde que mais 
vantajosa, justificando, todavia, as razões e motivos que 
validam a vantajosidade.” (Carvalho, 2025) 

Além disso, deve-se analisar as orientações realizadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) em seu site 
domínio para orientações sobre a lei federal 14.133/2021. 

“Existem situações em que o parcelamento pode ser inviável 
ou desvantajoso. Por exemplo, quando há perda de economia 
de escala e a divisão em mais de um certame resulta em 
aumento dos custos globais da contratação. Outra situação é 
quando os benefícios do parcelamento não compensam o 
aumento do custo e das dificuldades administrativas da 
gestão contratual. Além disso, o parcelamento pode 
descaracterizar ou prejudicar o objeto da contratação, ou ser 
necessário contratar um fornecedor único para padronização. 
Especificamente para serviços, o parcelamento pode levar à 
perda da responsabilidade técnica devido à pluralidade de 
prestadores.” (Brasil, 2022) 

Podemos observar que o TCU prevê a possibilidade na inviabilidade do princípio ao parcelamento quando 
há perda de economia de escala, dificuldade administrativas para gestão contratual e perda da 
responsabilidade técnica quando em serviços existe a pluralidade de prestadores, sendo este objeto ocasião 
que se enquadra nessas exceções anteriormente expostas. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/21) 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 7°, inciso 
X da Portaria Municipal nº 31/2023) 

A contratação de uma única empresa especializada na organização integrada da “Festa do Monte-Celestino 
Ausente” permitirá resultados significativos de economicidade e otimização de recursos humanos, materiais 
e financeiros. Ao concentrar em um só contrato todas as etapas, reduz-se drasticamente a necessidade de 
múltiplos processos de contratação, fiscalizações e interlocuções com diversos fornecedores. Esse modelo 
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unificado exige apenas um gestor e um fiscal dedicados, liberando equipe para outras demandas da 
administração e minimizando custos administrativos e de controle. 
Em termos de efetividade, espera-se maior agilidade na implantação e na desmontagem da estrutura, porque 
o cronograma é gerido de forma contínua por um único responsável, eliminando atrasos causados por 
interfaces entre prestadores distintos. A padronização das rotinas de manutenção preventiva e de suporte 
técnico assegura que eventuais falhas sejam rapidamente corrigidas, preservando a qualidade do serviço e a 
segurança dos participantes. No âmbito do desenvolvimento sustentável, a solução integrada possibilita a 
redução de desperdício de materiais, pela reutilização de estruturas comuns (tendas, gradis e equipamentos 
de som e luz) ao longo de todo o evento; e geração de emprego local, pois a contratada deverá utilizar, no 
mínimo, 30% de mão de obra do município. Assim, a proposta não só entrega a programação esportiva e 
cultural com excelência, mas também alinha-se a práticas de sustentabilidade econômica, social e ambiental, 
maximizando o retorno sobre o investimento público. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da 
Portaria Municipal nº 31/2023). 

Em conformidade com o inciso X do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 e o art. 7º, inciso XI da Portaria 

Municipal nº 31/2023, antes da assinatura do contrato a Administração adotará as seguintes providências: 

1. Adequação do ambiente organizacional 
O Departamento de Eventos e o de Obras ajustarão seus cronogramas internos e infraestrutura de 
apoio, garantindo consonância dos trabalhos de acordo com as etapas do planejamento. 

2. Disponibilização de máquinas e infraestrutura 
A Secretaria de Obras Providenciará os equipamentos de terraplanagem necessários para a preparação 
da pista de motocross, assegurando que o terreno esteja pronto para recebimento da estrutura montada 
pela contratada. 

3. Garantia de segurança e atendimento médico 
A Secretaria de Saúde coordenará a presença de ambulância equipada com motorista, técnico de 
enfermagem e médico durante todo o evento. Simultaneamente, a Administração contatará o Corpo de 
Bombeiros para vistoria e emissão de AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) da estrutura, 
bem como mobilizará a Polícia Militar para atuação preventiva e controle de acesso, em regime de 
cooperação, garantindo a segurança de participantes e público. 

Essas medidas prévias visam assegurar que, no momento da assinatura, o ambiente físico, técnico e 
operacional esteja plenamente preparado para a execução contínua e segura do serviço contratado. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da Portaria Municipal nº 31/2023). 

Em cumprimento ao inciso XI do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao art. 7º, inciso VIII da Portaria 

Municipal nº 31/2023, verifica-se que não há necessidade de quaisquer contratações correlatas ou 
interdependentes para a execução desta dispensa eletrônica. A escolha pela centralização de todos os serviços 
— estrutura, sonorização, atração musical, organização do motocross e premiação — em um único contrato 
elimina a exigência de ajustes ou complementações por fornecedores distintos. Ademais, o Município já 
possui em sua frota as máquinas e equipamentos de terraplanagem necessários para preparação da pista de 
motocross, assim como poderá mobilizar, de sua própria estrutura, os meios para segurança e atendimento 
médico, sem demandar novos processos de contratação. Dessa forma, mantém-se a economicidade e a 
eficiência previstas, sem desdobramentos adicionais. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento 
e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII da Portaria Municipal 
nº 31/2023) 

Não se identificam impactos ambientais significativos decorrentes das contratações previstas. A preparação 
do solo para as disputas de motocross ocorrerá em área previamente demarcada e avaliada pela equipe técnica 
da empresa contratada, que ficará responsável por adotar eventuais medidas mitigadoras de riscos e de 
preservação ambiental, conforme necessidade. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da 
Portaria Municipal nº 31/2023) 

Em face de todo o exposto, conclui-se que a contratação integrada de empresa especializada para organização 
e execução do Motocross na “Festa do Monte-Celestino Ausente – 2025” apresenta plena viabilidade técnica, 
operacional e orçamentária. Tecnicamente, a solução unificada atende a todos os requisitos de infraestrutura, 
sonorização, atração musical, arbitragem, segurança e premiação, conforme memórias de cálculo e estudos 
de mercado que respaldam as quantidades e os valores estimados. Operacionalmente, a centralização em um 
único prestador simplifica o cronograma, reduz interfaces de gestão e minimiza riscos de atrasos, permitindo 
que o município dedique apenas um gestor e um fiscal ao acompanhamento contratual. Orçamentariamente, 
o valor global de R$ 42.496,00—incluindo reserva técnica—mostra-se compatível com os dispêndios de 
edições anteriores e com as possibilidades financeiras do Município, garantindo economicidade e melhor 
aproveitamento dos recursos públicos. Ademais, a solução atende integralmente à necessidade de manter a 
tradição esportiva e cultural da festa, promovendo eficiência, segurança e sustentabilidade na realização do 
evento. Portanto, recomenda-se o prosseguimento imediato do processo de dispensa eletrônica para 
celebração do contrato. 

 

São Geraldo/MG, 06 de maio de 2025. 

 

 

____________________________________________ 

VAGNER APARECIDO PEREIRA 
Gerente de Cultura e Turismo 

 


